
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONVÊNIO No^/2018-TlPE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO EO
MUNICÍPIO DE PALMEIRINA/PE, NA FORMA AJUSTADA.

MiiMirrorn ° MU,ÍICÍPI0 DE PALMEIRINA/PE, doravante denominado
MUNICÍPIO, com sede na Rua Des. João Paes de Carvalho, 233 Centro
PALMEIRINA - PE, CEP n° 53.310-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
10.144.108/0001-91, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito, Marcelo
Neves de Lima, inscrito no CPF/MF sob on° 025.017.934-20, residente edomiciliado
no Município de PALMEIRINA/PE, eoOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
dÊ E^AÍSlÍC0' C°m Sede a Praça da RePública, s/no, Sant0 Antônj
Recife/PE, CEP 50.010.240, inscrito no CNPJ sob o n° 11.431.327/0001-34
neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Adalberto dé
Oliveira Melo, portador do RG n° 880925 - SSP/PE e do CPF n° 051.466.234-
49, e na sua ausência e impedimentos legais, ora pelo primeiro Vice-
Presidente, Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes
portador do RG n<> 880.463 - SSP/PE e do CPF/MF n° 103.955.474-15 orá
pelo segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor Cardoso Soares
Júnior, portador do RG n° 886348 - SSP/PE e do CPF n° 102 032 144-04
resolvem celebrar opresente convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições á
seguir pactuadas:

CONSIDERANDO que aadministração pública deve buscar um aperfeiçoamento na
prestação dos serviços públicos, mantendo ou melhorando a qualidade dos serviços
com economia de despesas; '

CONSIDERANDO a importância da prestação mútua de assistência para a
nscalizaçao de tributos e permuta de informações entre órgãos públicos;

RESOLVEM de comum acordo celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica
conforme as cláusulas e condições seguintes:

^^S^S PRIMEIRA -DP QB1FTQ- Constitui objeto do presente instrumento a
possibilidade de cobrança, a partir da respectiva implantação, do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) devido pelas serventias extrajudiciais,
localizadas no Município de PALMEIRINA, pela prestação de serviços de registros
públicos, cartorários e notariais, através do Sistema de Controle de Arrecadação das
Serventias Extrajudiciais (SICASE).

Parágrafo único. Ovalor do ISSQN devido pelas serventias extrajudiciais,
localizadas no Município de PALMEIRINA, pela prestação de serviços de registros
públicos, cartorários e notariais, será calculado utilizando-se como base de cálculo o
valor dos emolumentos previsto na Tabela de Emolumentos publicada pelo Tribunal
í i-SL* ,Pernambuco' incidindo a alíquota de 2% (dois por cento), prevista no

i mí/™V/C art" 121' Ítem 21 e Subitem 2L1' da Lei Complementar n°l.UJl/2017 - Código Tributário Municipal.
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